

EMENDA Nº 43

Data: 28 de novembro de 2025

Impositiva ao Projeto de Lei nº 209/2025, que “dispõe sobre a Lei Orçamentária Anual do Município de Sorriso para o período de 2026, e dá outras providências”.

ADIR CUNICO – NOVO E GRINGO DO BARREIRO - PL, vereadores com assento nesta Casa, com fulcro no art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT, encaminham para deliberação do Soberano Plenário, a seguinte Emenda de Execução Obrigatória (“Emenda Impositiva”) ao Projeto de Lei nº 209/2025:

Art. 1º Acrescenta programações orçamentárias de execução obrigatória, nos termos do art. 71-A da Lei Orgânica do Município de Sorriso/MT (“Emendas Impositivas”), ao Projeto de Lei nº 209/2025, conforme autoria e Secretaria Municipal abaixo especificada, com a importância de R$ 70.000,00 (setenta mil reais):

	PARLAMENTAR
	ÓRGÃO DE GOVERNO/SECRETARIA
	FINALIDADE
	VALOR

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR
	
Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura familiar e Segurança Alimentar para aquisição de um Atomizador para o Assentamento Jonas Pinheiro
	R$ 25.000,00 (vinte e cinco mil reais)

	GRINGO DO BARREIRO - PL
	SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR
	
Recurso destinado à Secretaria Municipal de Agricultura familiar e Segurança Alimentar para aquisição de um Atomizador para o Assentamento Jonas Pinheiro
	R$ 25.000,00
(vinte e cinco mil reais)

	ADIR CUNICO - NOVO
	SECRETARIA MUNICIPAL AGRICULTURA FAMILIAR E SEGURANÇA ALIMENTAR
	
Recurso destinado à APROCHÃ (Associação dos Pequenos Produtores Rurais Chão do Amanhã), para aquisição de uma roçadeira.
	R$ 20.000,00 (vinte mil reais)




Art. 2º Para atender o Art. 1º desta Emenda, serão utilizados recursos oriundos da programação orçamentária abaixo especificada, retirando-se R$ 70.000,00 (setenta mil reais):


Órgão:			99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Unidade Orçam.:	099 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Função:		99 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Subfunção:		999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Programa:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Proj./Ativ.:		9999 – RESERVA DE CONTINGÊNCIA
Classif. Econ:		9.9.99.99 – Reserva de Contingência..........................70.000,00

Art. 3º O Chefe do Poder Executivo procederá alterações na Lei nº 3.750/2025 (PPA 2026-2029) e na Lei nº 3.789/2025 (LDO 2025), adequando as Leis e seus anexos, à Emenda proposta.

Art. 4º Esta Emenda entra em vigor na data de sua publicação.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de novembro de 2025.






	ADIR CUNICO
Vereador Novo

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL








		

JUSTIFICATIVA


A presente destinação de recursos no valor total de R$ 70.000,00 (setenta mil reais) tem por objetivo fortalecer a agricultura familiar e melhorar as condições de trabalho dos pequenos produtores rurais do Município de Sorriso/MT. 

Do montante, R$ 50.000,00 (cinquenta mil reais) serão destinados à aquisição de um atomizador para o Assentamento Jonas Pinheiro, equipamento essencial para o manejo fitossanitário das lavouras, contribuindo para o aumento da produtividade, redução de perdas e melhoria da qualidade dos alimentos produzidos. 

Os R$ 20.000,00 (vinte mil reais) restantes serão aplicados na aquisição de uma roçadeira para a Associação dos Pequenos Produtores Rurais Chão do Amanhã, visando a manutenção das áreas de cultivo, estradas internas e espaços comuns, o que garante melhores condições de trabalho, segurança e eficiência nas atividades rurais. Trata-se de investimento direto na agricultura familiar, com impacto positivo na geração de renda, no fortalecimento econômico local e na promoção do desenvolvimento sustentável no campo.


Câmara Municipal de Sorriso, Estado do Mato Grosso, em 28 de Novembro de 2025.






	ADIR CUNICO
Vereador Novo

	GRINGO DO BARREIRO
Vereador PL
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